
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME  

AV. 18 DE AGOSTO, Nº 392, BAIRRO CENTRO  

PORTO FIRME/MG CEP: 36568-000  

TEL (0XX31) 3893-1456 - CNPJ: 18.567.354/0001-88  

  

DETENTORA  

Razão Social: VIÇOSA SPORTS LTDA 

Logradouro: RUA VIRGILIO VAL, Nº 60, BAIRRO CENTRO  

Cidade: VIÇOSA/MG, CEP: 36.570-000  

CNPJ: 30.845.706/0001-15 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003224457.00-96 TEL.: (31) 8289-6262, 

E-mail: vicosasports@gmail.com 

  

  

O MUNICÍPIO DE PORTO FIRME - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AV. 

18 DE AGOSTO, Nº 392, BAIRRO CENTRO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.567.354/0001-88, neste 

ato representado pelo PREFEITO Imo. Sr. RENATO SANTANA SARAIVA, brasileiro, Casado, residente 

e domiciliado em Porto Firme/MG, portador da Carteira de Identidade n.º M-7.506.663, e do CPF n.º 

762.456.916-72, residente e domiciliado no Município de Porto Firme - MG, a seguir denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR,  e  a  Empresa  VIÇOSA SPORTS LTDA,  pessoa  jurídica  de  

direito  privado,  situada na RUA VIRGILIO VAL, Nº 60, BAIRRO CENTRO., cidade de VIÇOSA/MG, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.845.706/0001-15, denominada neste ato simplesmente DETENTORA, 

neste ato representado pelo seu Sócio Proprietário/Procurador, Senhor DAVI BERNARDES ARAUJO, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 053.384.976-46, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal, pelas condições do edital, termos 

da proposta, mediante as cláusulas e condições estabelecidas nesta contratação.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente processo é o Registro de objetivando futuras e eventuais aquisições de materiais 

esportivos em geral, descritos e especificados no anexo I do Termo de Referência, destinados a atender a 

demanda de todas as Secretarias Municipais, em especial a Secretaria Municipal de Esportes.  
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ANEXO I - RESULTADO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE MARCA MODELO P. UNIT P. TOTAL 

1 

BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA: 

Confeccionada em metal, tipo agulha, rosqueável. 20 UND 

MAGUSSY ROSCA 12,90 258,00 

2 

APITO DE MESA: Apito utilizado por mesários em geral. 

Indicado para o uso profissional ou amador. Decibéis: 105 

Garantia do Fabricante: 

Contra defeito de fabricação. 

10 UND 

FOX CLASSIC 18,80 188,00 

3 

Corda de pular ajustável Material: Plástico, metal e 

borracha Características: Resistente à abrasivos e ao frio. 

Corda flexível e giratória. Comprimento: 2, 60m.Cor: 

Sortidas 

20 UND 

HIDROLITE PVC 20,00 400,00 

4 

BAMBOLÊ POLIPRO PROFISSIONAL 3/4 

COLAPSÁVEL CIRCUNFERENCIA ENTRE 90 CM A 

100 CM COM PESO ENTRE 200 A 450 GRAMAS. 

100 UND 

MAROC PVC 8,90 890,00 

5 

KIT MASTRO E BANDEIRA PARA ESCANTEIO 2 

COM MOLA, pvc, contendo 4 peças 
10 UND 

PENTAGOL 

COM 

MOLA 538,00 5380,00 

6 

BOLA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO  ADULTO: 

Tamanho oficial adulto, confeccionada em PVC e PU, 

costurada, câmara butil, medindo entre 6870cm, 410-450 

gramas. Com válvula. A marca deve ser ou ter sido 

aprovada pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), 

ou pela Federação Internacional de Futebol (FIFA) ou por, 

no mínimo, 1 Federação estadual de futebol de campo 

nacional. 

160 UND 

 PENALTY BOLA 8 185,00 29.600,00 

7 

BOLA DE TENIS DE MESA COM PESO ENTRE 2,5 

GRAMAS E 3,5 GRAMAS 
200 UND 

VOLLO 

4 

ESTRELAS 4,00 800,00 

 

8 

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO ADULTO -TIPO 1: 

Tamanho oficial adulto, confeccionada em PVC, dupla 

laminação, costurada, 30 gomos, com câmara butil, 

medindo entre 61-64cm, pesando entre 410-440 gramas. 

Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pela 

Confederação Brasileira de Futebol de Salão (CBFS), ou 

pela Federação Internacional de Futebol (FIFA 

APROVED) ou pela Liga Nacional de Futsal, no ano 

vigente. 

60 UND 

PENALTY 

BOLA 8 

FUTSAL 242,00 14.520,00 

9 

BOLA DE VÔLEI OFICIAL: Tamanho oficial adulto, 

confeccionada em PVC, costurada, com câmara de butil, 

medindo entre 65-67 cm, pesando entre 260-280 gramas. 

Gomos com enchimento de eva, tornando a bola mais 

macia e menos contundente. Com válvula. A marca deve 

ser ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de 

Vôlei (CBV), ou pela Federação Internacional de vôlei 

(FIVB), ou por no mínimo 1 Federação Estadual de Vôlei 

nacional. 

30 UND 

PENALTY VP5000 219,00 6.570,00 
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10 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL: Tamanho Adulto, 

costurada, confeccionada em PVC, com câmara butil, 

medindo entre 58-60 cm, pesando entre 400 e 490 gramas. 

Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pela 

Confederação Brasileira de Handebol (CBHB), ou pela 

Federação Internacional de Handebol (IHF), ou por, no 

mínimo, 1 Federação Estadual de Handebol nacional. 

20 UND 

PENALTY SUECIA 243,00 4860,00 

11 

BOLA DE BASQUETE ADULTO: Tamanho adulto, 

confeccionada em borracha, câmara butil, medindo entre 

75-78cm, pesando entre 650-700 gramas. Miolo 

removível, matrizada. A marca dever ser ou ter sido 

aprovada pela 

Confederação Brasileira de Basquete (CBB), ou pela 

Federação Internacional de Basquete (FIBA) ou por, no 

mínimo, 1 Federação de basquete nacional. 

(MICROFIBRA). (MARCA: WILSON, MOLTEN, 

PENALTY OU SUPERIOR). 

20 UND 

PENALTY 

CROSS 

OVER 298,00 5.960,00 

12 

Bolsa de material Esportivo 66cm x 51cm x 37cm 

Confeccionado em Poliéster Capacidade para: 22 camisas, 

22 shorts, 22 meiões." 

4 UND 

PENTAGOL 

SACO 

MATERIAL 92,25 369,00 

13 

BOMBA DE ENCHER BOLA: Confeccionada em 

polipropileno, transparente, dupla ação ideal para encher 

bolas, acompanhada com mangueira flexível rosqueável e 

bico (agulha). 

20 UND 

POKER DOUBLE 28,00 560,00 

 

14 

Escada de agilidade treinamento funcional. Possui 9 

degraus ajustáveis com 4,5 metros de comprimento, 

produto dobrável que facilita transporte, montagem e 

desmontagem. Acompanha bolsa para transporte. 

Composição: 

Nylon e Varetas de PVC Dimensões: 4,5 metros 

10 UND 

ODIN FIT 9D 115,00 1.150,00 

15 

KIT DE UNIFORME EM 100% POLIESTER: para futebol 

composto de 20 camisas, 20 calções e 20 meiões tamanho 

G ADULTO. 

20 UND 

TRB SUB 1649,65 32.993,00 

16 

BARALHO TRADICIONAL TIPO DA CARTA CARTAO 

COUCHE  290  G  TAMANHO  DE  57X89 

QUANTIDADE DE CARTAS 55 CARTAS 52 CARTAS 

2  CURINGAS  CARTA  GARANTIA  NAO 

TRANSPARENTE ATOXICO E RECICLAVEL CARTAO 

COUCHE EXCLUSIVO COM DESLIZE AVELUDADO 

40 UND 

COAPG 135 16,00 640,00 

17 

REDE DE BASQUETE: Modelo Chuá, confeccionada em 

polipropileno com fio de 4mm, malha 7x7, contendo 12 

argolas para fixação. Medida Oficial. 
8 UND 

MASTER SEDA 144,00 1.152,00 

18 

PLACAR DE MESA: Poder Ser Utilizado Em Várias 

Modalidades Esportivas, Como Tênis De Mesa, Vôlei, 

Futebol Etc. Confeccionado Em Pvc Rígido, Possui Sistema 

Articulado Para Facilitar Transporte. Ideal Para Qualquer 

Partida Especificações: Características: Material: Pvc 

Rígido, Cor: Preto, Linha TableTennis, Prático E Leve 7 

Sets 31 Pontos, Multi Esporte, Dobrável, 

Dimensões, Altura: 15 Cm. Obs: Tamanho Oficial 

4 UND 

VOLLO MESA 219,00 876,00 

19 

BANDEIRINHA DE ÁRBITRO DE FUTEBOL DE 

CAMPO Composição: Tecido de nylon impermeável 

empregado para a confecção da bandeira. 10 Medidas 40 

cm x 40 cm. Cor laranja e Amarelo. 

4 UND 

MAROC ALUMINIO 75,00 300,00 
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20 

Chapéu chines cone para treinamento funcional. Material: 

plástico - Kit com 10 unidades 
10 UND 

MAROC PVC 45,50 455,00 

21 

CAMISAS DE ÁRBITROS. Kit com três camisas, três 

calções e três meiões, tamanhos P, M, G, GG e XG. P: 75 x 

53 cm M: 77 x 55 cm 79 x 57 cm GG: 81 x 59 cm XG: 83 x 

61 cm. Informações Técnicas Composição 100% Poliéster 

Tecnologia DRY. Bolso: Sim, dois no tórax Manga Curta 

Gola 

Redonda Forro Não Dimensões aproximadas (A x L) 

calções Composição 100% Poliéster Tecnologia: DRY 

Bolso Sim, sendo nas duas laterais + 1 na parte de trás 

Forro Não Meiões tamanho padrão Obs cores a ser definida 

pelo solicitante. 

3 UND 

S SPORTS ARBITRO 188,00 564,00 

 

22 

COLETE ESPORTIVO: Confeccionado em tecido 100% 

polyester (fio 75/72 texturizado, malha dupla, diâmetro 

28, finura 34, solides de cor a fricção de 4 a 5, grau de 

formação de Pilling até 7.000 ciclos graus 4 a 5), 

gramatura do tecido: aproximadamente 80 gramas/m2 

(mais ou menos 5%). Com elástico lateral recoberto, para 

ajuste no corpo. Medidas aproximadas: 65cm de altura x 

45cm de largura, nas cores: a ser definida Jogos com 16 

unidades. 

30 UND 

TRB  DUPLO 340,00 10.200,00 

23 

Cone de agilidade 24 cm colorido. Material: 

plástico - Kit com 10 unidades 
10 KIT 

MAROC 24 CM 125,00 1.250,00 

24 

CRONÔMETRO DIGITAL. 5 Cronômetro Digital 

Hora/Data Alarme/Despertador-1/100 segundos 

Dimensões: Altura:2,5 cm Largura: 

6,5cmProfundidade:7,5 cm Peso: 40g 512 memorias + 

bússola 

10 UND 

MAROC PROGRESSIVO 118,61 1.186,10 

25 

Colchonetes Comprimento: 40cm Largura: 90 cm 

Espessura: 3 cm Material da capa: Revestido em tecido 
emborrachado. Materiais do enchimento: 

Espuma interna D23Cor: preta ou azul. 

50 UND 

XAVIER 40X90 74,00 3.700,00 

26 

FITAS DE MARCAÇÃO DE QUADRA: Fitas ou Faixas 

Para Marcação De Quadra Volei_ou BeachTennis e ou 

Peteca Basic Campo/praia Fitas de 5 cm em medidas para 

demarcação de quadra de Volei, peteca, Beach Tennis 

facilita vizualização na areia. com ilhós e fixadores em 

ferro. Kit vem nas medidas 8 x 16 mts 2 fitas 16 mts 2 

fitas 8 mts4 fixadores Vôlei 8 larguras x 16 de 

comprimento Beach Tennis 8 largura x 16 de 

comprimento para jogo de duplas Peteca 7 larguras x 14 

de comprimento, (para petaca informar que deseja a 

medida de peteca qdo comprar) Cor a defenir. Nas 

extremidades/ pontas de cada fita possui ilhós pra passar 

o gancho ou prego metálico, exceto para marcação da 

Peteca que a fita tem que ser remontada em um metro 

para isso, enviamos gancho e ou o prego afim de fixar ao 

chão e onde é montado o formato do retângulo a quadra. 

6 UND 

MASTER 

QUADRA 

AREIA 226,00 1.356,00 

27 

JOGO DE CARTÕES DE ARBITRAGEM NAS CORES 

VERMELHO E AMARELO 
10 UND 

MAROC FSAL 17,25 172,50 

28 

LUVA GOLEIRO 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, 

TAMANHOS VARIADOS P, M E G. 
20 UND 

POKER PRO 79,90 172,50 
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29 

Prancheta Futebol, campo inteiro, peças magnéticas, 

caneta(pincel) e apagador. 
4 UND 

MAROC COM IMA 262,00 1.048,00 

 

30 

CESTA COM 6 SQUEEZE de 1 litro é prática e de fácil 

transporte de água para hidratar os atletas em várias 

modalidades esportivas. Contém seis squeezes com tampa 

automática de fácil manuseio. Especificações 

composição: polietileno Dimensões aproximadas: kit 

(txa): 29 x 16 cm 

10 UND 

FINTA  ESGUICHO 218,00 2.180,00 

31 

MEDALHA ESPORTIVA 45MM COM FITA - OURO, 

PRATA E BRONZE 
300 UND 

CRESPAR 45MM 

7,80 

 2.340,00 

32 

BOLSA DE MASSAGEM confeccionada em poliéster 

resinado. Com bolso interior, Isopor e duas garrafas 

plásticas. Tamanho: 20cm largura x 30cm altura x 38cm 

de profundidade. 

10 UND 

PENTAGOL MASSAGEM 143,00 1.430,00 

33 

MEIÃO DE FUTEBOL TAMANHO 38 À 43, 

POLIAMIDA 69%, ALGODÃO 27%, ELASTANO 4%. 

(PAR) 

500 UND 

FLASH PRO 16,90 8.450,00 

34 

TROFÉU COM 30 a 36 CM DE ALTURA, com base 

oval com 22,5 cm de largura em polímero na cor preta 

com friso na tampa da base metalizado na cor dourada. 

Na parte superior desta base um suporte em polímero 

metalizado na cor dourada e uma estatueta fixa de goleiro 

de futebol metalizada na cor dourada. Plaqueta para 

gravação. 

20 UND 

JEBS 35 CM 146,00 2.920,00 

35 

MESA TÊNIS DE MESA COM PÉS DE MADEIRA 

MACIÇA DOBRÁVEIS COM DIMENSÕES: 

COMPRIMENTO:1,54 M E LARGURA: 1,452 M. 

4 UND 

GINASTIC MOD 8002 1.998,00 7.992,00 

36 

ANTENA DE VÔLEI: O par contendo duas antenas é um 

equipamento para as partidas de voleibol o espaço de 

cruzamento no jogo. A Antena 

Profissional Para Rede De Vôlei é um bastão/vara flexível 

com 1,80m de comprimento e aproximadamente 10mm, 

fabricada com fibra de vidro. Pintura Em Esmalte 

Sintético; - Confeccionada Em Fibra de vidro; 

6 UND 

MAROC FIBRA 196,00 1.176,00 

37 

PETECA: Característica: Característica: base em 

borracha, tamanho único, tipo pena natural, cor da pena 

branca, tipo oficial, com amortecedor. 

70 UND 

PENTAGOL STANDART 18,02 1.261,40 

38 Braçadeira de Capitão Elástica. 20 UND PENTAGOL ELASTICA 20,00 400,00 

39 

REDE DE VÔLEI: Com cordas. Material polietileno com 

4 lonas sintéticas, fio 2,50 mm. Suporte plástico nas 

pontas superiores que impedem a ação cortante do cabo. 

Quadro estrutural em corda de nylon 6mm. Medidas 10 m 

x 1 m. Malha 10 x 10, resistente a raios. 

10 UND 

MASTER 4 LONAS 127,94 1279,40 

40 

Troféu altura MÍNIMA: 70 CM, características 

adicionais: base quadrada com tampa, finalidade: honra 

ao mérito, material: polipropileno 

15 UND 

JEBAS 70 CM 

531,90 

 7.978,50 

41 

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO: Oficial para trave, 

medidas oficiais, confeccionada em seda, fio 4,0 mm de 

espessura, malha 12x12 cm. Medida padrão: 7,55m x 

2,44m, modelo tradicional. 

20 UND 

MASTER FIO 4  622,00 12.440,00 
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42 

REDE DE FUTEBOL DE SALÃO/HANDEBOL: Com 

medidas oficiais, confeccionada em seda, fio de 4,0 mm 

de espessura, malha de 15x15 cm. Medidas: 3 x 2 x 1 

(Largura x Altura x profundidade). 

10 UND 

MASTER  FIO 4 371,12 3.711,20 

43 

Troféu com no mínimo 41 cm de altura, com base oval 

com 22,5 cm de largura em polímero na cor dourado com 

friso na tampa da base metalizado na cor dourado. Na 

parte superior desta base uma tampa em polímero 

metalizado na cor dourada e uma estatueta fixa de 

atletismo metalizada na cor dourado. Plaqueta para 

gravação 

20 UND 

JEBS 41 CM 196,00 3.920,00 

44 

Cama Elástica acabamento estrutura: pintura eletrostática, 

altura: 0,70, características adicionais: 6 pés fixos 

antiderrapantes, diâmetro: 0,80, material armação: ferro, 

material cobertura: lona, material rede 

proteção: poliéster, resistência: 150 

40 UND 

MOR 6 PES 740,00 29.600,00 

45 

Troféu com 54 a 57 cm de altura base de cor preta, com 

23 cm de diâmetro e 19 cm de altura, acima convexo 

dourado, taça e alças dourada, convexo e tampa convexa 

de cor preto, taça medindo 40 cm de largura á partir das 

alças. 

Confeccionado em polímero. 

20 UND 

JEBS 54 CM 279,00 5.580,00 

46 

Troféu 80 a 86 cm de altura, com base de cor a definir, 

com 23 cm de diâmetro e 19 cm de altura, acima convexo 

dourado, e taça na cor a definir, alças douradas, tampa 

dourada, taça medindo 40 cm de largura á partir das alças. 

Estatueta gigante intercambiável. 

Confeccionado em polímero. 

20 UND 

JEBS 85 CM  498,00 9.960,00 

47 

TROFÉU COM MINIMO DE 23 CM DE ALTURA, com 

base oval com 22,5 cm de largura em polímero na cor 

preta com friso na tampa da base metalizado na cor 

dourada. Na parte superior desta base um suporte em 

polímero metalizado na cor dourada e uma estatueta fixa 

de chuteira de futebol metalizada na cor dourada. 

Plaqueta para gravação. 

20 UND 

JEBS 23 CM 146,00 2.920,00 

TOTAL 234.534,10 

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração, a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito no edital do Processo Licitatório descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro.  

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.  

  

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

na forma do art. 124, alínea “d”, da Lei Federal nº  

14.133/2021.  
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2.2.2. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com 

as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

  

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da 

assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso.  

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições nele contidas.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  

  

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital.  

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações 

de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental 

contratual ou por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou ordem de execução de serviço.  

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  

4.4. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.  

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

  

5.1.  Compete ao Órgão Gestor:  

  

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

serão do Departamento de Compras, Licitações e Contratos denominado como órgão gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços.  

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.  

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais e/ou serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais e/ou serviços respeitada a ordem de registro e os quantitativos 

a serem fornecidos.  

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em 

igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização.  

5.1.4. Emitir a autorização de fornecimento.  

  

5.1.5. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:  
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5.1.6. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 

dos produtos e/ou serviços dentro das normas estabelecidas no edital.  

5.1.7. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 

verificada.  

5.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata.  

5.2.  Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  

  

5.2.1. Entregar os produtos e/ou serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do Registro de Preços, independentemente 

da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 

Usuário da Ata de Registro de Preços.  

5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.2.3. Substituir os produtos e/ou serviços e/ou profissionais recusados pelo órgão ou entidade usuária, 

sem qualquer ônus para a Administração, no prazo estabelecido no Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, ou, na omissão dessa informação, no prazo definido para entrega produtos e/ou serviços no prazo 

constante do Edital, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, conforme 

Decreto Municipal.  

5.3.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  

5.3.8. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 

Registro de Preços.  

5.3.9. Demais obrigações já previstas no Edital e no Anexo I, Termo de Referência.  

  

CLÁUSULA SEXTA –  DA  SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

6.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:  

6.1.1. Pela Administração, quando:  

  

6.1.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de 

preços;  

6.1.1.2. O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, 

ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME 
Av. 18 de Agosto, n.º 392 – Porto Firme – MG 

Telefax: (31) 3893.1456 

 
6.1.1.3.  O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços;  

  

6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;  

6.1.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

  

6.1.1.6.  Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.  

  

6.1.2. Pelo fornecedor quando:  

  

6.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.  

6.2. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no 6.1.1, 

deverá ser formalizada pelo sistema oficial do Município, juntando-se o comprovante no processo que 

deu origem ao registro de preços.  

6.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado 

a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação.  

6.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração se o pedido de desistência for documentalmente justificado, facultada 

à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as 

razões do pedido.  

6.5. A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada nos meios legais.  

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

  

7.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 

da Administração Municipal.  

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 

a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço, contendo o número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados obedecida à ordem de classificação.  

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos e/ou serviços solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao setor requisitante, por escrito, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.  

7.5. A (s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, e de acordo com as condições do Edital.  

7.5.1. O local de entrega dos materiais e/ou serviços será estabelecido em cada  

Autorização de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
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7.6. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado 

no edital e no TR.  

7.7. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 

capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 

previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 

cancelado.  

7.8. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais e/ou serviços, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusivas da 

contratada.  

7.9. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, em 

conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.  

7.9.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes 

no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  

7.9.2. Os materiais deverão ser entegues de forma limpa e em perfeitas condições de uso, inclusive durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega.  

7.10. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 

contra defeitos de fabricação, pelo prazo estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do Edital, ou 

quando da omissão desta informação, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.  

7.11. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo I, Termo de Referência 

do Edital.  

7.12. O prazo máximo para a entrega do objeto da licitação será conforme definido no  

Anexo I, Termo de Referência e/ou do Edital, contados a partir do recebimento da Autorização de 

Fornecimento.  

7.13. O objeto da Presente Ata será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº  

14.133/2021.  

  

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado de acordo com as entregas realizadas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

a contar da data de entrega dos itens efetivamente solicitados, mediante a comprovação de que o produto 

e/ou o serviço, fora executado a contento.   

8.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(éis) pelo fornecimento do objeto em perfeita 

condições para uso, devendo ser entregue diretamente na Secretaria Municipal solicitante e/ou no local 

indicado por esta dentro do território do município de Porto Firme-MG, sem implicar qualquer 

complementação de valor, devendo estar incluso no preço, todas as despesas inerentes ao fornecimento 

do objeto, tais como carga, transporte, descarga, alimentação, estadia, transporte, mobilização de pessoal 

operacional e técnico, hospedagem, alimentação, equipamentos e ferramentas, mão de obra.  

8.3. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto 

ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.  
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8.4. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, número da 

autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de 

fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), 

bem como informar os dados de CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número 

da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o 

pagamento do objeto.  

8.5.  No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e- mail: 

licitacaoportofirme@yahoo.com.br para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.  

  

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade 

com as especificações exigidas pelo Município.  

  

CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  

  

9.1. Os   Recursos   orçamentários   serão   atendidos   pelas   dotações   do   orçamento   vigente   da 

municipalidade o e constarão na Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal.  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

pertencente ao orçamento do exercício de 2024/2025: 02.01.01.04.122.002.2.0006 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – 

02.03.01.04.122.002.2.0012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL - 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - 02.05.01.12.122.002.2.0020 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

O.M.E. - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – 02.05.02.12.361.003.2.0027 DESENVOLVER ÀS 

AÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO - 

02.06.01.04.122.002.2.0037 MANUT. SECRET. M. DE ESPORTE, TURISMO E CULTURA - 3.3.90.30 

MATERIAL DE CONSUMO - 02.06.03.27.812.005.2.0043 MANUTENÇÃO DO ESTÁDIO DE 

FUTEBOL - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – 02.06.03.27.812.005.2.0044 MANTER ÀS 

ATIVID. DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS - 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO – 

02.06.03.27.812.005.2.0046 MANUTENÇÃO DOS GINÁSIOS POLIESPORTIVO - 3.3.90.30 

MATERIAL DE CONSUMO.  

  

  

Os Recursos Financeiros serão de origem própria e ou de transferências constitucionais e legais.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

  

b) dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de preço e/ou do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

  

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preço e/ou do contrato;  

  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar a Ata de Registro de Preço e/ou o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste edital as 

seguintes sanções:  

a) advertência;  

  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da  

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. da presente ata poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral da Ata de Registro de Preço e/ou contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item  

10.2. da presente ata.  

10.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 

dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18.  

10.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 

da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, 

ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, em virtude da em razão da Lei Federal nº 13709/18.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA  

  

11.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada e ficará disponível no Portal do município de Porto 

Firme – MG, no endereço: www.portofirme.mg.gov.br.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

  

12.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Piranga- MG, para dirimir qualquer 

dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.  

12.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

Porto Firme/MG, 25 de julho de 2024.  

 

  

_______________________________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FIRME  

ÓRGÃO GERENCIADOR  

  

  

  

________________________________________________  

VIÇOSA SPORTS LTDA 

DETENTORA  

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

__________________________________________  

NOME: 

CPF: 

  

 

__________________________________________  

NOME 

CPF 
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